
$ 

~ 
llJJ --

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2 007/2026 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2026 

OBJETO 
Registro de Preço para futura e eventmffcontratação de empresa para a execução de serviços de e 
limpeza e higienização para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 520.375,00 {quinhentos e vinte mil e.trezentos e setenta e cinco reais) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 10 de Março de 2026 
FINAL: 10 de Março de 2027 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ORl::iAC)l5J PARTICIPANTE(S) 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúdé, Secretaria Municipal de Assistência Social 

o 
Cib 

DAt:>OS DO B.ENEFICIÁRIO 
F A FERREIRA LTDA, CNPJ n2 52.583.579/0001-66 
Santa Luzia, S/N,Batatal, Santa Luzia, Maranhão 
douglas2Saraujo@gmail.com, (98) 98465-2244 1 (98) 98465-2244, 
Frarícisco Araujo Férreira, CPF n2 004.663.043-07 

PREÂMBULO 

Aos 10 de Março de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, inscrita no CNPJ n!! 06.191.001/0001-47, lavra a presente Ata de 

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico Nº 007 /2026, que tem como objeto Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 

para a execução de serviços de e limpeza e higienização para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia - MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n!! 14.133, de 12 de abril de 2021, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 
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obrigacional 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para a 

execução de serviços de e limpeza e higienização para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia - MA., especificado no Termo de Referência, Anexo Ido edital do Pregão Eletrônico N!! 007/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n!! 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.l - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CIÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
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do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
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5.2.1-Neste caso, o fornecedor encaminhará,juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

CLAUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei n!! 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
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6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo Ido instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item 

1 

.. - . -- ··•- ···-·- -iSPECIFICAÇõÊsiirÊNSDAARP. ·- · - ···· ·• 

PBT inferior ou igual a 3,5 toneladas, de 
acordo com a Resolução nQ 396 do Conselho 
Nacional de Trânsito (CONTRAN) - Lavagem 
com água e sabão da lataria, pára-choque, 
chassi, motor e pneus, remoção de arranhões 
com polimento e aplicação de cera, aspiração 
completa do interior incluindo bancos e 
carpetes, limpeza de painéis, vidros, com 
remoção de poeira, manchas e outros que 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 936,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 936,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$ 3.510,00 

i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 468,00 
·•·······••L~~~g~msimpl;~-diMóróê:1Ci:ÊTÃS~~mPBTT' "···•·············•••············ · ··•-······•···········•··············• ·······--··•• •·· 

2 

inferior ou igual· a 3,5 toneladas, de acordo · 
com a Resolução nQ 396 do Conselho Nacional 
de Trânsito (CONTRAN) - Lavagem com água e 
sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e 
pneus, aplicação de ceralimpeza de painés e 
outros que couberem. 

_ f~guANr10Á~~~f~~ªRGAciPÁRr1ói>i~Ti-

SERV 150 

R$Total 

R$ 5.850,00 

R$ 33,00 R$ 4.950,00 

,._ . .,,. . . ,..... e · '·•- ., -, ,. •• .,,"''A - .,., ,, ,,.,.,, , ~--"'"'"''''·"''~"·''" ''""'""••••~--••--••--•• ·~··• > "c6". 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 7 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

· 
1 S;cr;t~ri~ Municipal de G;;;~~~;;e Gestão I Qu~~tld-~~~24:00·1 Valor Total: R$ 792,00 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 792,00 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$ 2.970,00 
i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 396,00 
' Lavagem c;;~plet~ d; VEÍC:lJ LÓS LEVES (EX: ··· · ·· · · · · · · · · · · ···· ···· · ·· ··· · · ·· · · · · · · · · 

CARROS DE PASSEIO, PICKUPS E 
COMPATÍVEIS) com PBT inferior ou igual a 3,5 
toneladas, de acordo com a Resolução nº 396 
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
- Lavagem interna e externa, com água e sabão 
da lataria, pára-choque, chassi, motor e pneus, 
remoção de arranhões com polimento e 
aplicação de cera, aspiração completa do 

SERV 150 

3 interior incluindo bancos e carpetes, lavagem 
de tapetes, limpeza de painéis, vidros, com 
remoção de poeira, ácaros, manchas, odores e 
bactérias do interior do veículo e outros que 

, couberem 
' o.uAtÍJnoAoEs roR óRGÃo PART1c1Í>Á111iE .. 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 1.836,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$ 1.836,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$ 6.885,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 918,00 ... _.. -•·•"·)""~L;~-;g;·~····"si~-p1;;·•·-•d;·····vErcúiO'S-····i~E-v'ÉS'""'(Ex':'"•'·~- , ........ ,,_,.., ___________________ ,;--··-···-·······-·····•···-···-·--- -···---·······,···----'--'"·-"""• ·-··--····~ •"•""<'-"··•· · -

4 

CARROS DE PASSEIO, PICKUPS E 
COMPATÍVEIS) com PBT inferior ou igual a 3,5 
toneladas, de acordo com a Resolução n2 396 
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
- Lavagem externa com água e sabão da 
lataria, pára-choque, chassi, motor e pneus, 
aplicação de cera, aspiração completa do 
interior incluindo bancos e carpetes, lavagem 
de tapetes, limpeza de painéis, vidros e outros 
que couberem. 

·o.uÁNTIDADESPOR ÓRGAo PARTICIPANTE 

SERV 180 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 5.250,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total: R$ 5.250,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$1.500,00 

. Secretaria Municipal de Assi_stênda_Social I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$L500,00 
. ... -· l;~~g~~-c~~pleta de vüêüí:õs MÉDIOS (EX:·· ··-·· ~.. .. . . .. ' .. 

CAMINHONETES, SUVS, VANS COMERCIAIS, 
AMBULÂNCIAS SBV E COMPATÍVEIS) com PBT 
inferior ou igual a 3,5 toneladas, de acordo 
com a Resolução nº 396 do Conselho Nacional 
de Trânsito (CONTRAN) - Lavagem interna e 
externa, com água e sabão da lataria, pára­
choque, chassi, motor e pneus, remoção de 
arranhões com polimento e aplicação de cera, 

5 aspiração completa do interior incluindo 
bancos e carpetes, lavagem de tapetes, 
limpeza de painéis, vidros, com remoção de 
poeira, ácaros, manchas, odores e bactérias do 
interior do veículo e outros que couberem. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIÓPANTE 

SERV 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 7 .080,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 7.080,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 7.080,00 

R$ 11.475,00 

R$ 75,00 R$13.500,00 

RS 118,00 i RS 23.600,00 

L5-1:_c_rE!tar:ic1_rv1u11_ici1>aldE!~~~is!~ll_<:i~_s~cialJqua11!i~<1~E!:_~()!Q'?J.Ylll()r __ T()ti'll:_R?2:}E;Q,90 __ .. --· .. ---· 

' ... '"'"'"" .. . . ... .. ""'·- . ,.... ...,-•., .,,,. .... . .... ···--· ·- , ·- ·· " ..... ., ........ , ..... •.•·---·-- - --··~·,,······-·· ....... , .... , ................ -~,. --·. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!I S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO ~,i:,< .. :·,•>,, .,,.,,,e ,,m .•. , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - ..... · •. t\r:lAW 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO i'' .. ,,,,.,""'"''"'.'"º'º. ·:~-, 

6 

7 

8 

9 

L~;~gem -·simPi~~- d;- VEÍCULOS MÉD10S"'"(EX~~---···-···~-·-·--­
' CAMINHONETES, VANS COMERCIAIS, 
I AMBULÂNCIAS SBV E COMPATÍVEIS) com PBT 

inferior ou igual a 3,5 toneladas, de acordo 
com a Resolução n!! 396 do Conselho Nacional 
de Trânsito (CONTRAN) • Lavagem externa 
com água e sabão da lataria, pára-choque, 
chassi, motor e pneus, aplicação de cera, 
aspiração completa do interior incluindo 
bancos e carpetes, lavagem de tapetes, 
limpeza de painéis, vidros e outros que 
couberem. 

. 'N,<•••••••"•~•-,>h,S" 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERV 200 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 8.100,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 8.100,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 8.100,00 

. Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 2. 700,00 ,-~~ag~;;:; ·si;;:;píe~· veTci:ii.os·i>isÃõos(Éxi ,. ................ ······ ····················· . ...... ,···•··· ...... . 
AMBULÂNCIAS SAV/UTI) com PBT superior a 
3,5 toneladas, de acordo com a Resolução n!! 
396 do Conselho Nacional de Trânsito 
{CONTRAN) • Lavagem externa com água e 
sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e 
pneus, aplicação de cera, aspiração completa 
do interior incluindo bancos e carpetes, 
lavagem de tapetes, limpeza de painéis, vidros 

L<: .<>1Jtr<>~ .. C1.1J.': ... <:<>ll~':í..':.":1: ....... . ......................... .. . .. . 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SERV 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total: R$ 109.000,00 

1.000 

í.ãv'àg~m·c~mµi;tã virêúi.os . rÉsÃoos -(Éi··· .. - ... . . .. .. .. .. ... . .. .. .... . •· . . ··• 
AMBULÂNCIAS SAV/UTI) com PBT superior a 
3,5 toneladas, de acordo com a Resolução n!! 
396 do Conselho Nacional de Trânsito 
{CONTRAN) - Lavagem externa com água e 
sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e 
pneus, aplicação de cera, aspiração completa 
do interior incluindo bancos e carpetes, 
lavagem de tapetes, limpeza de painéis, vidros 
e outros que couberem. 

,----QUANTIDÃi)ESPCiR·-o-RGACi'PA-RT1CiPANTE ___ _ 

SERV 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
, . Secretaria Municipal de Saú.de I QuanUdade: U00,00 1 Valor Total: R$ 162.400,00 
' í:ã~agem ·c;mpi~tã vETêUi.õs i>ÉsAoos· (Ex:r··.. . . ... . . ,, . 

MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES E 
COMPATÍVEIS) com PBT superior a 3,5 
toneladas, de acordo com a Resolução n!! 396 
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) 
- Lavagem interna e externa, com água e sabão 
da lataria, pára-choque, chassi, motor e pneus, ' 
remoção de arranhões com polimento e 
aplicação de cera, aspiração completa do 
interior incluindo bancos e carpetes, lavagem 
de tapetes, limpeza de painéis, vidros, com 
remoção de poeira, ácaros, manchas, odores e 
bactérias do interior do veículo e outros que 
couberem. 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
<S•-··· · ·· ·-·"·-· --- -,-•···-a,---•··-···•--·•.-"·"-·'· 

SERV 

1.400 

400 

Prefeitura Municipal. de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

R$ 135,00 R$ 27.000,00 

R$109,00 

R$116,00 

109.000,00 

R$ 
162.400,00 

R$ 124,00 R$ 49.600,00 
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i i. Secretaria Municipal de ào~;~~~ -~<i~;tlio I Q~~~tid;d-~;õ;õõ 'í·v;i~-T~;ii RS 0,00 
j i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,00 1 Valor Total : R$ 49.600,00 
f i Lavagem Simples . VEÍCULOS PESADOS (EX: ! . i . i . . . 

f MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, j ' 
[ CARRETAS, TRATORES, AMBULÂNCIAS ' 

SAV/UTI E COMPATÍVEIS) com PBT superior a 
3,5 toneladas, de acordo com a Resolução n!! 
396 do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) - Lavagem externa com água e 

SERV 400 R$ 128,50 R$ 51.400,00 

10 ! sabão da lataria, pára-choque, chassi, motor e 
pneus, aplicação de cera, aspiração completa 

. do interior incluindo bancos e carpetes, 
i lavagem de tapetes, limpeza de painéis, vidros i 

i 
• e outros que couberem f 
i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . . 

-----~~-~-,L.·-·~··----~·-· 

11 

; Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 200,00 1 Valor Total: R$ 25.700,00 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 200,001 Valor Total : R$ 25.700,00 
i · Lavagem Comp.· leta MÁQUINAS PESADAS de : · i ·· l · 
! ! 1 t 
' grande porte utilizado em construção civil - ' ! : 

Lavagem interna e externa, remoção de 
arranhões com polimento e aplicação de cera, 
aspiração completa do interior, lavagem de 
tapetes, limpeza de painéis, vidros, com 
remoção de poeira, ácaros, manchas, odores e 
bactérias do interior do veículo e outros que 1 

SERV 

. couberem. . .. , ......... .......... ___ . J ..... . __ _ 
, .. QU~Úfl"IDADÊs 'roióRGÃO.PARTICIPANTE 

200 

: Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 200,00 1 Valor Total: R$ 31.600,00 
l 1 Lavagem Simples MÁQUINAS PESADAS de i 1 . ! . .• r 
· · grande porte utilizado em construção civil - · l · 

12 

Lavagem externa, aplicação de cera, aspiração 
completa do interior, lavagem de tapetes, 
limpeza de painéis, vidros e outros que 
couberem. 

SERV 

'QlJJ,.fiiú)Ã'í:iES~Põ_R .. óRGA_õ .. PARTiCIPA-Níi·-~·--· ·-- ----- -~--~~- -· ~~~~- -

200 
' ' { 
! 
! 

...L ............. .. .. . 

,............. Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 200,00 1 Valor Total: R$ 30.000,00 

,_,, ............ . . .. .. ...... - Yª'ºtTotal .......... . .. . . ....... 1 ........ . . 

R$ 31.600,00 

Santa Luzia - MA, 10 de Março de 2026 

ASSINATURAS 

c:mQ~~, 
~ Leand,o □uva de And,ade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

PElA BENEFICIÁRIA 

FRANCISCO ARAUJO Assinado de forma digital 
· · por FRANCISCO ARAUJO 

FERREIRA:004663º430? FERREIRA:00466304307 

Francisco Araujo Ferreira 
CPF n!! 004.663.043-07 
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Terça, 10 de Março de 2026 VOL: 6 1 N!:! 1199 
ISSN 2965-5145 

Secretaria '1unicipal de Gm erno l' Gestão - SE,JGO\' . 

EXTRATO DE ATA 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 007/2026 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contrataçãc 
de empresa para a execução de serviços de e limpeza 
e higienização para atender a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 520.375,00 (quinhentos e vinte mil e trezentos e 
setenta e cinco reais) 

VIGENCIA INICIAL: 1 O de Março de 2026 
VIGENCIA FINAL: 1 O de Março de 2027 

DADOS DO ORGÃO GERENCIADOR 
NOME: Secretaria Municipal de CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Oovemo e Gestão 
LOGRADOURO: A V. NAGIB HAICKEL, BAIRRO: ::ENTRO 

S/N 
CIDADE: Santa Luzia ESTADO: !Maranhão 

REPRESENTANTE: Leandro Dutra de CPF: 009.322.333-17 
Andrade 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZAO SOCIAL: F A FERREIRA LTDA CPF/CNPJ: 52.583.579/0001-66 

ENDEREÇO: Santa Luzia, S/N BAIRRO: Batatal 
CIDADE: Santa Luzia ESTADO: Maranhão 

CONTATO: 98) 98465-2244 I (98) E-MAIL: douglas25araujo@gmail.c 
98465-2244 om 

REPRESENTANTE: Francisco Araujo Ferreira CPF: 004.663.043-07 
DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 Lavagem - SERV 150 R$ 39,00 R$ 5.850,00 
Completa de 
MOTOCICLE 
TAS com PBT 
·nferior ou 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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c,'.iê/'... DIÁRIO 
-{ OFICIAL 
~ ELETRÔNICO 

Terça, 10 de Março de 2026 VOL: 6 1 Nº 1199 
ISSN 2965-5145 

2 

·gual a 
oneladas, 
cordo com 

de 
rânsito 

CONTRAN) 
Lavagem 

ataria, 
hoque, 
hassi, motor 

us, 
oção 

ões co 
imento 
·cação 

era, aspiraçã 
ompleta do 
terior 

· cluindo 

ouberem. 

e 
que 

UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$ 936,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 936,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 90,001 Valor Total: R$ 3.510,00 

ecretaria Munici 
avagem 

Simples de 
TOCICLET 

PBT 
erior ou 
ai a 3,5 
eladas, de 
rdo com 

al de Assistência Social Quantidade: 12,00 Valor Total: R$ 468,00 
SERV 150 R$ 33,00 R$ 4.950,00 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE .JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página3116 
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Terça, 10 de Março de 2026 VOL: 6 1 N!! 1199 
ISSN 2965-5145 

3 

n 
do 

de 
rânsito 

CONTRAN) 
Lavagem 

ataria, pára 
hoque, 
hassi, motor e 

eus, 
licação d 
ralimpeza de 
inés e outro 

ue couberem. 
UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 792,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$ 792,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 90,00 j Valor Total: R$ 2.970,00 

Secretaria Munici al de Assistência Social 
avagem SERV 
ompleta de 

VEÍCULOS 
EVES (EX: 
ARROS DE 
ASSEIO, 
ICKUPS E 
MPATÍVEIS 

com PB 
enor 
al a 
eladas, 

ordo com 
solução 
6 

rânsito 
CONTRAN) 

Lavagem 
tema 

xterna, 
'gua e sabão 

lataria, pára­
hoque, 

uantidade: 12,00 Valor Total: R$ 396,00 
150 R$ 76,50 R$ 11.475,00 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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4 

us, 
oção 

hões co 
·mento 
cação 
, asp1raç 
pleta 
nor 
uindo 

ira, ácar 
chas, 

res 

e 

UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 1.836,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 1.836,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 90,001 Valor Total: R$ 6.885,00 

Secretaria Munici al de Assistência Social 
avagem SERV 

Simples de 
VEÍCULOS 

EVES (EX: 
ARROS D 
ASSEIO, 
ICKUPS E 
MPATÍVEIS 

com PB 
enor 
al a 

neladas, 
ordo com 
esolução 
96 
onselho 

uantidade: 12 00 Valor Total: R$ 918,00 
180 R$ 75,00 R$ 13.500,00 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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-t ~ 

5 

d 
rânsito 

CONTRAN) 
Lavagem 

xterna com 
'gua e sabã 

lataria, pára 
hoque, 
hassi, motor 

ra, aspiraç~ 
mpleta 
enor 
luindo 

e 

de 

1mpeza d 
ainéis, vidro 

outros que 
ouberem. 

,ô,ç,,':'-
'11~ .. ,,, {".;-" '!/> 

,~~ 1., /1 

{?~~ 

,, 
'-......_ .l.>, 

.-i~;t:_a~..... 1 
'l',~-

UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 70,001 Valor Total: R$ 5.250,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 5.250,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 1.500,00 

Secretaria Munici al de Assistência Social 
agem SERV 
pleta d 

CULOS 
DIOS (EX: 

ON 
S, SUVS, 
s co 

AIS, 
~NCIA 

ECO 
'VEIS) 

Olll 

'nferior 
·gual a 
oneladas, 
cordo com 

uantidade: 20 00 Valor Total: R$ 1.500,00 
200 R$ 118,00 R$ 23.600,00 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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6 

de 
rânsito 

CONTRAN) 
Lavagem 

·nterna e 
ema, com 
a e sab~ 

lataria, pár 
que, 
ssi, motor 
us, 
oção 

anhões co 
limento 
icação 

de 

de 

com 
de 

oeira, ácaros, 
anchas, 

dores 

A 
1,0 ~ «t.~ .. 

,li;, "'0-'"':-. 

1>" ~. ~-
'·· 

UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 7 .080,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 7.080,00 

ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 7.080,00 

agem 
ples de 
ÍCULOS 
DIOS (EX: 

HON 
S, VANS 

MERCIAI 

al de Assistência Social uantidade: 20,00 Valor Total: R$ 2.360 00 
SERV 200 R$ 135,00 R$ 27.000,00 
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7 

S, AMBUL 
CIAS SBVE 
OMPATÍVE 
) com PB 
erior 
al a 
eladas, 

ordo com 
solução 
6 

rânsito 
CONTRAN) 

Lavagem 
xterna com 

'gua e sabã 
lataria, pára 

hoque, 
hassi, motor e 

de 

impeza de 
ainéis, vidro 

outros que 
ouberem. 
UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 8.100,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 8.100,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 8.100,00 

Secretaria Munici al de Assistência Social uantidade: 20,00 Valor Total: R$ 2.700,00 
avagem SERV 1.000 R$ 109,00 R$ 109.000,0 

Simples 
ÍCULOS 

ESADOS 
EX: AMBUL 
~NCIAS 
SAV/UTI) 

PB 
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uperior a 3 ,5 
oneladas, d 
cordo com 
esolução 
96 

rânsito 
CONTRAN) 

Lavagem 
xterna com 

'gua e sabão 
lataria, pára­

hoque, 
hassi, motor e 

d 
era, aspiração 
ompleta do 
terior 

·ncluindo 
e 

rmpeza 
ainéis, vidro 

outros qu 
ouberem. 
UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

al de Saúde uantidade: 1.000,00 Valor Total: R$ 109.000,00 
8 agem 

pleta 
SERV 1.400 R$ 116,00 R$ 162.400,0 

'cuLOS 
ADOS 
: AMBUL 

CIAS 
/UTI) 

PB 
erior a 3 
eladas, 
rdo com 
olução 
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CONTRAN) 
Lavagem 

ema c 
a e sab 
ataria,p' 
que, 
ssi, moto 

ancos 
arpetes, 
avagem 
apetes, 
1mpeza 
ainéis, vidro 

outros qu 
ouberem. 
UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

al de Saúde uantidade: 1.400,00 Valor Total: R$ 162.400,00 
9 agem 

pleta 
SERV 400 R$ 124,00 R$ 49.600,00 

ÍCULOS 
ADOS 
: MICRO­
IBUS, 

US, 
ÕES 

COMPA , 

IS) co 
T superior 

toneladas, 
acordo com 
esolução n 

do 

rânsito 
CONTRAN) 

Lavage 
terna 

xterna, com 
gua e sabã 
a lataria, pára 
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ira, ácaro 
chas, 
res 

e 

UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

al de Educa ão antidade: 400,00 Valor Total: R$ 49.600,00 
10 agem SERV 400 R$ 128,50 R$ 51.400,00 

les 
ULOS 

os 
MICRO­
US, 

S, C 
ÕES, 

TAS, 
ORES, 

ÂNCI 
AV 

OMPA 
) co 

. superior 
toneladas, 

acordo com 
esolução n 
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do 

d 
rânsito 
CONTRAN) 

Lavagem 
xtema com 

'gua e sabã 
lataria, pára 

hoque, 
hassi, motor e 

de 

1mpeza 
ainéis, vidro 

outros qu 
uberem 
UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 200,001 Valor Total: R$ 
5.700,00 

al de Educa ão Quantidade: 200,00 Valor Total: R$ 25.700,00 
11 avagem 

ompleta 
'QUINAS 

ESADAS d 

SERV 200 R$158,00 R$ 31.600,00 

porte 
em 

xtema, 
emoção 

anhões com 
alimento e 
plicação de 
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12 

de 

ira, ácaro 
chas, 

res 

e 
utros que 
ouberem. 
UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 200,001 Valor Total: R$ 
1.600 00 
avagem 

Simples 
'QUINAS 

ESADAS de 

em 

1mpeza 
ainéis, vidro 

outros qu 
ouberem. 

SERV 200 R$ 150,00 R$ 30.000,00 

UANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 200,001 Valor Total: R$ 
0.000,00 

Valor Total R$ 520.375 O 
Santa Luzia - MA, 1 O de Março de 2026 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 
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Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÓNICO Nº 007 /2026 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007 /2026 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E GESTÃO, toma público para o 
conhecimento dos interessados, o resultado do 
processo de contratação Pregão Eletrônico nº 
007 /2026, aberto em 5 de Março de 2026 às 
09:00, que teve como objeto Registro de Preço 
para futura e eventual contratação de empresa 
para a execução de serviços de e limpeza e 
higienização para atender a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, na 
seguinte conformidade: 

4 tUADRO RESULTADO 
Razão CNPJ Total de Valor Total 
Social Itens 

F A 52.583.579/ 12 RS 
!FERREIRA 0001-66 520.375,00 
lTDA 

A íntegra do resultado encontra-se disponível 
através do sítio eletrônico 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. 

Santa Luzia- MA, 10 de Março de 2026 

, .. I 
'9.;z • . - P:,,, 

"'~~ ~ 1 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima G~~~ 
Assessora Técnica 

Código identificador: ifdu609u63p202603l0160307 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 

Assessora Técnica 
Código identificador: vk9mtgspcqi20260310160320 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026. O 
Secretario de Gestão e Governo do Município de 
Santa Luzia- MA_toma público aos interessados 
que a LICITAÇAO Contratação de empresa 
especializada em construção para a implantação 
do Ginásio no município de Santa Luzia -MA, foi 
consagrada vencedora a empresa - FC 
SERVICOS E EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 
51.246.782/0001-84, vencedora por preço global, 
estando de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 
e demais normas regulamentares e princípios 
correlatos pertinentes à espécie.Santa Luzia -
MA, 05 de março de 2026. Leandro Dutra de 
Andrade. SecretárioMunicipal de Governo e 
Gestão. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: ojbaegwllgu20260310160318 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

TERMO DE_ ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇAO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 
02/2026 

TERMO DE 
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Portal Nacional de Contratações Públicas .1. Entrar 

PREfEJTuRA DE SANTA LUZIA 

Ata nº 008/2026 N°FI. ;Or f 
Última atualização 14/05/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNIC!P!O DE SANTA LUZIA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 14/05/2026 Data de assinatura: 10/03/2026 

Vigência: de 10/03/2026 a 10/03/2027 

ld ata PNCP: 06191001000147-1-000016/2026-000001 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000016/2026 

Possibilidade de Adesão: Sim 

Objeto: 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para a execução de serviços de e limpeza e 
higlenização para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

órgãos/Entidades Contratos Arquivos Histórico 

Nome: Data/Hora de Inclusão Tipo: 

ARP0082026 14/05/2026 - 08'48:39 A.ta de Registro de 

Preço 

Exiúir:i 5 '.1-l de 1 itens 

e < Voltar ) 

li httQs://PQrtaldeservicos.gestao.gov.br 

Págín,r t 1 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nadonal de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.i33/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

14//\(;./'")f\'°)C. f\0-.::. 



UI 1.i:U !'1~10Ual UI: L,UllU11UiyUt;:S ruuuca:s uups.,,pm;p.guv.Ull'1pplcil.i:lS/VO J ':/ 1 vv l V\N l'i- // L.U~o, l O/ 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
PREFEITURA DE SANTA lUZIA 

N"FL,0! f 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 
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